




 

 

         

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA

 
 
 
   Firma: MARCIANO REPRESENTAÇÕES – DORES DE CAMPOS LTDA 
 
 
 
 
  SIMONE DE FÁTIMA GOULART SILVA, 

  
  

 
  

   únicas sócias da empresa MARCIANO
REPRESENTAÇÕES – DORES DE CAMPOS LTDA ,devidamente registrada na junta
comercial do estado de Minas Gerais JUCEMG sob o no. 3120827265-3 em 08-10-2008
e demais sob  no   4308348 de 12/03/2010 e no   7697632 de 05/02/2020 , situada na Rua  
Antônio Cardoso Sobrinho, 69, São José, na cidade de Dores de Campos – MG, inscrita 
no CNPJ sob o no. 10.395.974/0001-75, e por estarem juntas e combinadas resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito alterar contrato social e posteriores
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
1a –   A sociedade resolve alterar as suas atividades passando para Comércio Varejista
de Calçados CNAE 4782-2/01, Comércio Varejista de Artigos Esportivos CNAE 4763-
6/02, Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios CNAE 4781-4/00 e
Comércio Varejista de Souvenires, Bijuterias e Artesanatos CNAE 4789-0/01.  
 
 
2a – Nesta data retira-se da sociedade a Sra. SIMONE DE FÁTIMA GOULART SILVA ,
já qualificada anteriormente que cede e transfere total de suas quotas no valor de R$
250,00 ( Duzentos e cinquenta reais)  para o Sr. GENEBALDO ANISIO SILVA,
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3a – O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) já integralizado, dividido em
5.000 (cinco mil)  quotas no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma, subscritas pelos
sócios, a saber: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR UNIT VALOR TOTAL
GENEBALDO ANISIO SILVA 250 R$ 1,00  R$     250,00 
LORRAINE KÍVIA GOULART SILVA 4.750 R$ 1,00   R$ 4.750,00 
TOTAL  5000 Quotas........................................................................  R$ 5.000,00 

 
 
4a – Em virtude das alterações acima mencionadas consolida o contrato social. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.  
 
Cláusula primeira - A sociedade gira sob a denominação social de MARCIANO
REPRESENTAÇÕES – DORES DE CAMPOS  LTDA, tendo sua sede na Rua Antonio
Cardoso Sobrinho,  nº. 69, São José, na cidade de Dores de Campos, CEP 36.213-000,
Estado de Minas Gerais.
 
Parágrafo único – Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território
nacional, a critério dos sócios. 
 
Cláusula segunda - A sociedade tem por objeto o Comércio Varejista de Calçados
CNAE 4782-2/01, Comércio Varejista de Artigos Esportivos CNAE 4763-6/02, Comércio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios CNAE 4781-4/00 e Comércio Varejista de 
Souvenires, Bijuterias e Artesanatos CNAE 4789-0/01.  
 
Cláusula terceira – O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco  Mil Reais) já integralizado,
dividido em 5.000 (cinco mil)  quotas no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma, subscritas
pelos sócios, a saber:
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR UNIT VALOR TOTAL
GENEBALDO ANISIO SILVA 250 R$ 1,00  R$     250,00 
LORRAINE KÍVIA GOULART SILVA 4.750 R$ 1,00   R$ 4.750,00 
TOTAL  5000 Quotas........................................................................  R$ 5.000,00 
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Parágrafo único – Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pelo total do capital social.
 
Cláusula quarta – A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/2008, por tempo
indeterminado. 
 
Cláusula quinta – A sociedade é administrada pela sócia LORRAINE KÍVIA GOULART
SILVA e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.
 
Cláusula sexta – Em suas deliberações, a administradora adotará preferencialmente a
forma estabelecida no parágrafo 3º do art. 1.072 do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002). 
 
Cláusula sétima – Pelo exercício da administração, a administradora terá direito a uma
retirada mensal de pro labore, cujo valor será livremente convencionado entre os sócios, 
de comum acordo. 
 
Cláusula oitava - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
Parágrafo único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados
pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 
 
Cláusula décima – O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos
herdeiros do falecido o valor  correspondente às   suas quotas de  capital e à sua
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante
levantamento de balanço geral específico para esse fim. 
 
Parágrafo único – O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte
forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo
de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 
 
Cláusula décima primeira – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº.
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a
liquidação da sociedade. 
 
Cláusula décima segunda – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002) e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 
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Cláusula décima terceira – Fica eleito o foro da Comarca de Prados para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Cláusula décima quarta - A sócia LORRAINE KÍVIA GOULART SILVA, já qualificada,
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração de
sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas
hipóteses mencionadas no art. 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002).
 
Cláusula décima quinta - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de2006). 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, lavram este instrumento em três vias de igual
forma e teor, que serão assinadas pelos sócios.
 
  

Dores de Campos - MG, 23 de Março de 2023. 

Lorraine Kívia Goulart Silva.  Simone de Fátima Goulart Silva. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Genebaldo Anisio Silva
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